
INDICAÇÃO Nº 
533
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para as obras de adequação da lavanderia e do setor de radiologia, bem como, para pintura geral do prédio da Santa Casa de Misericórdia do município de TAGUAÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e hospitais, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A Santa Casa de Misericórdia de Taguaí é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos e que vem atendendo uma população de aproximadamente 11.000 habitantes, realizando mensalmente uma média de 80 internações, nas áreas de Clínica Médica, Clínica Cirúrgica, Pediatria e Obstetrícia; 2.800 consultas, abrangendo Urgência, Emergência, Ortopedia, Oftalmologia e Dermatologia, além de outros procedimentos e exames para diagnósticos. Dos atendimentos feitos pela Santa Casa de Taguai, cerca de 98% são através do SUS, cuja cota não é suficiente para atender a demanda de consultas, exames e outros procedimentos.

Anualmente a entidade promove eventos visando à arrecadação de fundos para manter as contas equilibradas, no entanto, a despesa elevada em virtude do grande volume de atendimentos realizados é preocupante, pois tem superado constantemente a sua receita.

A presente indicação pleiteia a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para que a entidade possa fazer algumas adequações em sua lavanderia e em seu setor de radiologia, bem como, efetuar uma pintura geral no prédio, com o objetivo de preservar o seu padrão de atendimento e planejar melhorias futuras em seus serviços, beneficiando dessa forma a população de menor poder aquisitivo, dependente do SUS.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a adoção de medidas urgentes para o acolhimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um aumento significativo na qualidade de atendimento da Santa Casa de Misericórdia de Taguai.
Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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